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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPAJM 

 

ATA: Nº. 07/2009 

ASSUNTO: REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL  

DATA: 28 DE JANEIRO DE 2009 

LOCAL: SEDE ADMINISTRATIVA DO IPAJM 

                                      

Às nove horas e trinta minutos do dia 28 de janeiro de dois mil e nove, foi realizada na sala de 
reunião do Conselho, localizada na Sede do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado do Espírito Santo - IPAJM, a sétima reunião do Conselho Fiscal, sob a Presidência do Sr. 
CARLOS THADEU TEIXEIRA DUARTE, com a presença dos Srs. Conselheiros: SIMONE 
CALIMAN RANGEL, LEANDRO BARBOSA MORAIS e SIMONY PEDRINI NUNES 
RATIS, ILSO RONCHI JUNIOR e EVANDRO BASTOS SIDRIM. Aberta a reunião, passou-se 
à parte destinada ao EXPEDIENTE quando o Presidente Executivo do IPAJM, com a palavra, 
destacou as situações que se encontram em dificuldades, como o ambiente de trabalho dos 
servidores, a infra-estrutura da Instituição e a presente sala do Conselho Fiscal que, respeitando a 
decisão dos membros, apresenta incomodo devido à aproximidade a uma avenida e pelo fato de não 
haver ar condicionado. Acrescentou que o ambiente da Gerência de Perícia Médica e Social está na 
iminência de se deslocar provisoriamente para uma localidade próxima ao IPAJM, visando uma 
melhor assistência aos segurados. Colocou que, em respeito aos Conselheiros, acredita que a 
decisão da mudança de local das reuniões não tem como base o Laudo Pericial do Corpo de 
Bombeiros do Estado do Espírito Santo, pois se os servidores corressem todos os riscos que uma 
decisão dessa natureza coloca os mesmos não poderiam estar exercendo suas atividades no local, 
mas se o Conselho opinou por considerar o documento exarado pelo Corpo de Bombeiros em algo 
decisivo, gera-se uma dificuldade maior para a Gestão do Instituto, até que este solucione o 
problema. Destacou a importância da transparência nas discussões, e que há regras objetivas de 
atribuições e competências em ambos os Conselhos, sugerindo que todos a seguissem. Considerou 
os argumentos e as razões dos membros quanto à mudança de local dos trabalhos, mas que apóia a 
idéia de que o Anexo é um ambiente seguro e mais agradável do que o presente local. Levantou 
essas questões para concluir que, se o Conselho não estiver confortável em trabalhar no Anexo, 
onde muitos colegas já o estão fazendo, a sala da presidência está a disposição para a execução dos 
trabalhos. Quanto às estruturas colocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Carlos Thadeu, 
referente à disponibilização de estantes para melhor organização dos materiais do Conselho, acha 
legítima e que o Instituto irá providenciar sanando essas questões. Se disponibilizou para terminar a 
reunião em sua sala para maior tranqüilidade ou que permaneçam onde estão, o importante é 
solucionar o problema. Em seguida, destacou que a Administração está em dívida com o Conselho 
Fiscal, referente às duas solicitações, tanto da Conselheira Simony quanto do Sr. Carlos Thadeu e 
gostaria que houvesse uma linha de fluxo entre o Conselho e o IPAJM, pois ambos têm relação 
institucional e não cooporativa. Destacou ainda, sempre que forem solicitados meios para subsidiar 
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o Conselho, que esta fosse feita formalmente, se for algo de caráter geral, deliberem sobre o assunto 
e em caso de aprovação, encaminhem diretamente para a presidência, se for do ponto de vista do 
relator onde o mesmo precisar de informações para dar andamento aos trabalhos, que este também 
encaminhe tal solicitação formal à presidência, pois esta é uma maneira da Instituição avançar e, 
também, a fim de evitar a má comunicação como já ocorrido entre o secretário do conselho e a 
presidência. Aproveitou para divulgar entre os membros, o e-mail, o qual somente a presidência tem 
acesso, para serem direcionadas as solicitações, sendo mais uma alternativa de melhoria no avanço 
dos trabalhos e frisou a importância de se ter um fluxo institucional entre o IPAJM e o Conselho, 
pois a presidência pode se responsabilizar pelo que está oferecendo e o Conselho pode se 
responsabilizar pelo que está pedindo e até da utilização dessas informações, há a necessidade de se 
cumprir o que está no Estatuto e no Regimento Interno. Destacou o não cumprimento das 
solicitações feitas pela Conselheira Simony Pedrini e do Presidente do Conselho Fiscal, pois foram 
priorizados assuntos de maior importância, complementando que o Instituto irá pecar não por vício, 
mas por incompetência de não conhecer ainda os procedimentos. Dando prosseguimento, o Sr. 
Carlos Thadeu comentou a respeito das sugestões dadas pelos Conselheiros, através da análise feita 
no último balancete, e encaminhadas à Presidência, das quais não se obteve respostas, fundamentou 
a importância de te-las pois as mesmas refletem nos estudos dos próximos balancetes e assim não 
sobrecarrega os trabalhos. Quanto à questão do local, esta foi uma deliberação do Conselho baseada 
no laudo exarado pelo Corpo de Bombeiros, que por unanimidade foi aprovada a troca de lugar para 
realização das reuniões, sendo novamente uma questão a ser discutida. Após votação, foi deliberado 
para que seja providenciada uma nova sala para a realização dos trabalhos. Agradeceu a 
disponibilização do Presidente Executivo em ceder a sala para execução das reuniões, mas que o 
Conselho tem ciência do volume de trabalhos a serem conduzidos pela presidência da Instituição, 
preferindo retornar ao anexo evitando causar transtornos a Administração do IPAJM. Em seguida, o 
Presidente Executivo solicitou ao secretário que reunisse todos os assuntos pendentes do Conselho 
Fiscal e encaminhasse à presidência para resolução das mesmas. Dando prosseguimento, o 
Conselheiro Presidente Carlos Thadeu, colocou que, após aprovação dos balancetes do mês de 
agosto e setembro/2008, foram constatadas modificações em suas publicações sendo acusado como 
irregular, e ainda, referente aos balancetes do mês de outubro e novembro/2008, ambos tiveram 
suas análises paralisadas, pois não foram observados em anexo, os resumos de publicação para 
verificação de possíveis alterações, gerando acúmulo de serviços. Em seguida o Presidente 
Executivo agradeceu a atenção do Conselho retirando-se. Com a palavra, o Sr. Carlos Thadeu antes 
de passar para o próximo ponto de pauta, desejou Feliz Ano Novo ao Conselho e agradeceu a 
presença de todos os membros. Em seguida, destacou que pela ausência das respostas por parte da 
Administração do IPAJM em relação às solicitações feitas pela Conselheira Simony, restou 
prejudicada pela 2ª vez a reunião do Conselho Fiscal. Após reiteração das solicitações feitas pela 
Conselheira Simony e pelo Conselheiro Leandro, passou-se para o próximo ponto de pauta com a 
leitura e aprovação da Ata nº. 05/2008 e leitura da Ata nº. 06/2008, da qual se constaram pontos 
equivocados, sendo aprovada com as devidas considerações. Quanto à apreciação do balancete do 
mês de novembro, este restou prejudicado por não estar acompanhado das informações 
complementares como o resumo da publicação. Em seguida, passou-se a votação para decisão de 
qual membro caberá a análise do balancete do mês de dezembro/2008, estando a disposição o 
Conselheiro Ilso Ronchi Junior para sua execução e explanação na reunião do dia 25 de março de 
2009. Passando para próximo ponto de pauta, foi passado ao Conselheiro Leandro o processo nº. 
36510661, referente ao contrato dos Correios para análise e futura explanação. Dando 
prosseguimento o Sr. Carlos Thadeu definiu os assuntos pendentes a serem encaminhados a 
presidência, tais como, o requerimento elaborado pela Conselheira Simony em relação às contas do 
mês de outubro/2008, as solicitações feitas pela Conselheira Simone referente ao balancete de 
novembro/2008, a manifestação da Administração do IPAJM diante as denúncias expostas pelo 
SINDIPUBLICOS, que até o momento não chegou ao Conselho, encontra-se pendente o processo 
de anistia aos magistrados em relação a débito de contribuição previdenciária e também a questão 
das doações dos HD’s. Foi de solicitação do Presidente do Conselho Fiscal, que constasse em Ata a 
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ratificação da solicitação da presença do Diretor Administrativo Financeiro para esclarecimento dos 
fatos em questão. Por solicitação do Conselheiro Leandro, consta-se em Ata que sua pessoa, em um 
número de quatro vezes, foi interferido para esclarecer os tópicos de solicitação à Diretoria 
Administrativa Financeira. Continuando, o Conselheiro Carlos Thadeu, sugeriu que quando os 
Titulares não puderem comparecer a reunião decorrente de imprevistos, que comunique o 
respectivo Suplente com antecedência para não gerar surpresas na véspera da convocação, que haja 
mais comunicação entre os conselheiros e o secretário, a fim de evitar surpresas e imprevistos. 
Terminada a parte destinada ao EXPEDIENTE e passando às COMUNICAÇÕES, ficou definida 
que a próxima reunião do Conselho Fiscal realizar-se-á no dia 11/02/2009 às 09h e 30 min. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual eu, ANDRÉ GAMA MORAES, Secretário do 
Conselho, lavrei a presente ata que lida e aprovada vai assinada pelo Presidente e demais 
Conselheiros.  
 
 
 

 
 
 

CARLOS THADEU TEIXEIRA DUARTE 
Presidente do Conselho Fiscal – SINDIJUDICIÁRIO 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO BARBOSA MORAIS 
Conselheiro – INTERSINDICAL 
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Conselheira – Poder Executivo 

 
 
 
 
 
 

SIMONE CALIMAN RANGEL 
Conselheira – Poder Judiciário 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ILSO RONCHI JUNIOR 
Conselheiro – Poder Legislativo 

 
 
 
 
 
 

EVANDRO BASTOS SIDRIM 
Conselheiro - SINDLEGIS 


